
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
Regimento Interno 
Núcleo de Clubes e Projetos 

 
Artigo 1.º 

Identificação 
O Núcleo de Clubes e Projetos tem como objetivo acompanhar e divulgar clubes /oficinas e 
projetos  pedagógicos, bem como fazer a articulação entre estes e o Projeto Educativo (PE).  
O Núcleo é representado em Conselho Pedagógico pelo coordenador.  
 

Artigo 2.º 
Composição 

O Núcleo de Clubes e Projetos é constituído por todos os docentes que coordenam projetos 
e clubes do AEB.  
 

Artigo 3.º 
Coordenação 

3.1.O coordenador do Núcleo de Clubes e Projetos tem um mandato de quatro anos, que 
cessa com o mandato do Diretor, podendo ser substituído a todo o tempo por conveniência 
de serviço.  
3.1. Ao coordenador cabe incentivar as atividades do Núcleo e promover a sua articulação 
com o Projeto Educativo e o Plano Anual e Plurianual de Atividades (PAA). 
3.2. O coordenador presidirá às reuniões e outros atos deste Núcleo, sendo substituído, nas 
suas faltas e impedimentos, pelo docente designado pela Direção.  
 

Artigo 4.º 
Âmbito das atividades dos Clubes e Projetos  

4.1. As atividades dos clubes e projetos são de caráter de enriquecimento curricular e 
extracurricular configurando, por isso, o valor formativo na aprendizagem dos alunos.  
4.2. Os trabalhos desenvolvidos no âmbito dos clubes e projetos não são obrigatoriamente 
respeitantes a conteúdos programáticos específicos.  
4.3. As atividades desenvolvidas devem promover a integração e socialização dos alunos e 
potenciar o desenvolvimento de competências científicas, culturais, artísticas, tecnológicas 
e desportivas da comunidade escolar, de forma prática e lúdica. 
4.4. As atividades desenvolvidas são supervisionadas pelo coordenador do respetivo clube 
e projeto, assim como é da sua responsabilidade a divulgação e disseminação das 
atividades/iniciativas na comunidade.  
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Artigo 5.º 

Organização e funcionamento 
5.1. Os projetos e clubes podem ser propostos por docentes, alunos, pais/encarregados de 
educação, ou pelo diretor, de acordo com o PE, podendo integrar outros membros da 
comunidade.  
5.2. Deverá existir, quando possível, nos horários das turmas e docentes, um ou dois 
tempos, em dias/horas diferentes, para que cada aluno se possa inscrever no clube ou 
projeto da sua preferência.  
5.3. As propostas para constituição de clubes e projetos, ou para a sua continuidade devem, 
preferencialmente, ser apresentadas e aprovadas no final do ano letivo anterior. 
5.4. As propostas dos clubes/oficinas devem ser formalizadas através da apresentação de 
um Plano de Ação ao Conselho Pedagógico, onde conste: (ANEXO I) 

a)​ identificação do projeto/clube;  
b)​ identificação do responsável/coordenador;  
c)​ identificação dos colaboradores;  
d)​ público-alvo;  
e)​ objetivos gerais do projeto/clube, que devem convergir para os definidos no PE; 
f)​ identificação dos domínios de intervenção prioritários da EECE;  
g)​ horário de funcionamento; 
h)​ descrição e calendarização das atividades previstas; 
i)​ identificação de tipos de colaboração/articulação/parcerias;  

j)​ formas de divulgação das atividades/iniciativas. 
 

 
5.5 No caso de projetos de âmbito local, nacional ou internacional, os planos de ação 
podem obedecer a uma estrutura diferente.  

 
Artigo 6.º 
Admissão 

6.1. Os clubes e projetos estão abertos à participação das crianças e alunos, 
pais/encarregados de educação e restantes elementos da comunidade educativa, de acordo 
com a sua especificidade.  
6.2. O número de alunos aceites como participantes ativos nos clubes ou projetos é 
estipulado pelo respetivo coordenador.  
6.3. No caso de projetos e clubes que requerem a participação semanal de alunos, estes 
devem proceder ao preenchimento de uma ficha de inscrição com a autorização do 
respetivo encarregado de educação que será entregue ao respetivo coordenador. (ANEXO II) 

6.4. Os alunos inscritos terão o dever de participar nas sessões/atividades do clube/projeto, 
sob pena de, após o triplo das faltas injustificadas, verem anulada a sua inscrição devendo, 
para o efeito, ser enviada a informação para o PTT/DT. 
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6.5. O aluno que não cumpra as regras básicas de boa convivência e/ou bom senso no 
âmbito das atividades dos projetos/clubes, ser-lhes-á anulada a inscrição devendo, para o 
efeito, ser enviada a informação para o PTT/DT  
6.6. Os projetos de comprovado interesse para a contribuição do sucesso escolar dos 
alunos não requerem inscrição.  

 
Artigo 7.º 
Avaliação 

7.1. A assiduidade e o comportamento dos alunos serão monitorizados pelo coordenador 
do respetivo clube  ou projeto.  
7.2.A avaliação das atividades inscritas no PAA será realizada através de inquérito criado 
para o efeito na plataforma INOVAR PAA, pelo respetivo proponente, pelos alunos 
participantes, e outros intervenientes, caso se aplique. 
7.3.A avaliação do funcionamento dos projetos e clubes será efetuada pelo coordenador do 
Núcleo de Clubes e Projetos, no final de cada ano letivo, após auscultação dos seus 
elementos. (ANEXO III) 
 

Artigo 8.º 
Quadro de Valor 

8.1 Os alunos que realizem atividades de complemento curricular ou desenvolvam ações de 
reconhecida relevância social no âmbito dos clubes e projetos, deverão ser propostos para 
o Quadro de Valor.  
8.2. A indicação do nome e turma dos alunos, referidos no ponto anterior, deverá ser 
entregue ao PTT/DT pelo respetivo coordenador do clube ou projeto. 

 
Artigo 9.º 
Reuniões 

9.1. O Núcleo de Clubes e Projetos reúne, ordinariamente, no início e final do ano letivo.  
9.2. O Núcleo de Clubes e Projetos reúne extraordinariamente, por solicitação do diretor, 
do coordenador ou por requerimento de um terço dos seus membros. 
9.3.  As reuniões terão a duração mínima de 60 minutos e máxima de 90 minutos.  
9.4. As convocatórias das reuniões serão enviadas, por correio eletrónico ou através da 
plataforma INOVAR, aos membros do Núcleo até quarenta e oito horas antes da data 
prevista para a reunião, bem como a respetiva ordem de trabalhos e a documentação 
relevante.  
9.5. As reuniões serão secretariadas, rotativamente por ordem alfabética, por um membro 
do Núcleo. 
 

Artigo 10.º 
Arquivo de documentos 

Os documentos relativos ao funcionamento dos projetos e clubes serão arquivados no 
Arquivo Digital criado para o efeito pela Direção. 
 

Artigo 11.º 

 

 

Rua João Antunes Guimarães, 4805-447 S. Salvador de Briteiros (GMR) 

  253578849/50  937 696 886 direcao@aebriteiros.pt  e secretaria@aebriteiros.pt  

 



Revisão do Regimento 
O presente Regimento poderá ser revisto, em reunião do Núcleo para o efeito por maioria 
qualificada de dois terços dos membros em efetividade de funções, sempre que se revelar 
pertinente. 
 

Artigo 12.º 
Casos Omissos 

Nos casos omissos do presente Regimento aplica-se a legislação em vigor para o efeito e/ou 
as orientações da Direção.  
 

 
AE de Briteiros, 04 de julho de 2024  

A coordenadora do Núcleo de Clubes e Projetos  

(Maria Adriana da Silva Fernandes de Sá Resende) 

 
anexo I- Modelo de Plano de Ação 

anexo II- Modelo de ficha de inscrição 

anexo III- Modelo de relatório final 

 

 
Aprovado na Reunião de Conselho Pedagógico de 16 de julho, 2024 
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ANEXO I 
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ANEXO II 
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ANEXO III 
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